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RESUMO 
A pandemia provocada pelo novo coronav írus impôs aos entes federat ivos, 
no ano de 2020, uma sér ie de demandas e medidas voltadas a ev itar não 
apenas a transmissão da Cov id-19, mas pr inc ipalmente o colapso do sistema 
de saúde. Este ar t igo sistemat iza, por meio de estudo exploratór io do 
t ipo documental, o arcabouço jur ídico ac ionado pelo Munic ípio de Sobral 
para dar segurança jur ídica às medidas adotadas no curso da pandemia. 
O Munic ípio, localizado na zona nor te do estado do Ceará, regulamentou 
para além da decretação dos Estados de Emergênc ia e de Calamidade, 
medidas que v isavam à redução do impacto no orçamento, passando pela 
regulação do func ionamento da máquina pública, combate às fake news, 
medidas assistenc iais, inter venção na propr iedade pr ivada, isolamento soc ial 
e processo de reaber tura, o que só foi possível com o julgado pelo Supremo 
Tr ibunal Federal da Ação Direta de Inconst ituc ionalidade de n.º 6.341, que 
reconheceu a competênc ia concor rente da União, Estados e Munic ípios para 
normat izar as ações necessár ias ao combate à pandemia, dada a disputa de 
poder entre as esferas administrat ivas. Os marcos normat ivos implementados 
colaboraram para a segurança jur ídica, bem como adequada v ig ilânc ia e 
assistênc ia à saúde da população.
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ABSTRACT

In the year 2020, the pandemics caused by the new coronav irus imposed a ser ies of demands and act ions on federal 

organizat ions, aimed at prevent ing not only the transmission of Cov id-19, but mainly the collapse of the health 

system. By means of a documentar y type explorator y study, this ar t icle systemat izes the legal f ramework tr iggered 

by the c ity of Sobral to grant legal cer tainty to the act ions adopted in the cur rent pandemic. The munic ipality, 

located in the nor thern region of the state of Ceará, has regulated, in addit ion to the enactment of the States of 

Emergency and Calamity, ac t ions aimed to reduce the impact on the budget, including the regulat ion of how the 

public machine must operate, act ions to f ight fake news, assistance measures, inter vent ion in pr ivate proper ty, 

soc ial isolat ion, and a reopening process; which were only possible as deemed by the Federal Cour t of Just ice 

regarding the Direc t Act ion of Unconst itut ionality No. 6341, which recognized the compet ing competence of the 

Union, States, and Munic ipalit ies to standardize the act ions necessar y to combat the pandemics, g iven the power 

struggle between the administrat ive spheres. The regulator y f ramework that was implemented collaborated to 

ensure legal secur ity and proper sur veil lance and health care for the populat ion.

RESUMEN

La pandemia provocada por el nuevo coronav irus impuso, en el año 2020, a las ent idades federat ivas una ser ie de 

demandas y medidas encaminadas a prevenir no solo la transmisión de la Cov id-19, sino pr inc ipalmente el colapso 

del sistema de salud. Este ar t ículo sistemat iza, mediante un estudio documental explorator io, el marco legal 

impul sado por el munic ipio de Sobral para dar segur idad jur ídica a las medidas adoptadas en el transcurso de la 

pandemia. El munic ipio, ubicado en la zona nor te del estado de Ceará, ha reglamentado, además del decreto de los 

Estados de Emergenc ia y Desastre, medidas que tenían como objet ivo reduc ir el impacto en el presupuesto, incluida 

la regulac ión del func ionamiento de la maquinar ia pública, combat ir fake news, medidas asistenc iales, inter venc ión 

en la propiedad pr ivada, aislamiento soc ial y proceso de reaper tura, que solo fue posible con lo juzgado por la Cor te 

Suprema Federal de Acc ión Direc ta de Inconst ituc ionalidad n.º 6341, que reconoc ió la competenc ia compet it iva 

de la Unión, Estados y Munic ipios para estandar izar las acc iones necesar ias para combat ir la pandemia, dada la 

pugna de poder entre las esferas administrat ivas. Los marcos legales implementados colaboraron para la segur idad 

jur ídica y adecuada v ig ilanc ia y atenc ión de la salud de la poblac ión.

iNTRODUÇÃO

A cr ise mundial inic iada no ano de 2020, causada 

pelo novo coronav írus, pôs em xeque não apenas o 

sistema sanitár io, mas também o jur ídico, tendo em 

v ista que a excepc ionalidade da situação pandêmica 

não estava contemplada no ordenamento pátr io.

A Declaração da Emergênc ia em Saúde Pública 

de Impor tânc ia Nac ional (ESPIN) em decor rênc ia 

da Infecção Humana pelo Sars-CoV-2 (Severe Acute 

Respirator y Syndrome Coronav irus 2) , t ratada pela 

Por tar ia n.º 188, de 03 de fevereiro de 2020, deu 

iníc io a uma sér ie de atos normat ivos buscando 

regulamentar o combate ao que v ir ia ser reconhec ido 

como pandemia pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS), posto que em decor rênc ia do pr inc ípio 

da indisponibilidade do interesse público, a 

administração pública somente pode atuar quando 

houver lei que autor ize ou determine a sua atuação, 

e nos limites est ipulados por essa lei1,2.

A Const ituição Federal 3, ao mesmo tempo em que 

reconhece a saúde como direito de todos, confere ao 

Estado a responsabilidade de organizar um conjunto 

de ações e ser v iços públicos de saúde capazes de 

reduz ir os r iscos de doenças e de outros agravos à 

saúde, bem como de garant ir à população o acesso 

universal e igualitár io às ações e ser v iços para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde4.

As polít icas públicas de governo adotadas 

pela Administração Federal levaram a uma disputa 

envolvendo a União, Estados e Munic ípios, acerca 

da melhor forma de combater a Cov id-19. O embate 

entre os entes Federat ivos quanto à competênc ia 

para legislar sobre o assunto culminou com a Ação 

Direta de Inconst ituc ionalidade (ADI)5 6.341, na 

qual o Plenár io do Supremo Tr ibunal Federal (STF) 

conf irmou, por unanimidade, o entendimento de 

que as medidas adotadas pelo Governo Federal , 

na Medida Prov isór ia (MP) 926/20206, para o 

enf rentamento do novo coronav írus, não afastavam 

a competênc ia concor rente nem a tomada de 

prov idênc ias normat ivas e administrat ivas pelos 
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Estados, pelo Distr ito Federal e pelos Munic ípios; 

com isso, tornou-se possível que as 27 unidades da 

Federação e os 5.570 Munic ípios passassem também 

a regular a melhor forma de enf rentar a pandemia, 

de acordo com a sua situação, o que não poder ia 

ser diferente em um Estado Federat ivo de extensão 

cont inental .

Nesse contexto, com a conf irmação do pr imeiro 

caso de contaminação pelo novo coronav írus no 

Munic ípio de Sobral , medidas sanitár ias e gerenc iais 

foram inst ituídas, apoiadas na necessidade de cuidar 

da saúde da população, ident if icando de forma 

precoce os casos de Cov id-19 e, assim, podendo inic iar 

o t ratamento e acompanhamento com prof issionais 

de saúde, bem como realizar o monitoramento dos 

contatos de indiv íduos infec tados, com o propósito 

de quebrar a cadeia de transmissão do v írus por meio 

do isolamento soc ial , que foi aplicado a par t ir de 

normas inst ituídas pelo Governo do Estado do Ceará, 

adaptando algumas situações para a realidade da 

nossa região, sendo que soluções pragmát icas foram 

implementadas com base no direito, com o único f im 

de proteger a população.

O presente ar t igo tem por objet ivo compilar de 

forma sistemát ica as pr inc ipais normas jur ídicas que 

regulamentaram o processo de combate à pandemia 

no Munic ípio de Sobral na busca de confer ir segurança 

jur ídica às medidas adotadas, no curso da pandemia, 

pelo Munic ípio.

METODOLOGiA

O presente ar t igo se t rata de um estudo 

exploratór io de base documental relat ivo ao per íodo 

de março a novembro de 2020, em que foi analisada 

a situação v ivenc iada em Sobral , Munic ípio situado 

na Zona Nor te do estado do Ceará, a cerca de 230 

km de For taleza, capital do Estado, possuindo uma 

população est imada em 210.711 habitantes, sendo 

o quinto Munic ípio mais povoado do Ceará, com 

densidade demográf ica de 88,67 hab./km2, e sede da 

macror região de saúde, que engloba 55 munic ípios. A 

pesquisa foi realizada no Diár io Of ic ial do Munic ípio, 

ut il izando como cr itér io de inclusão as normas que 

tratassem direta ou indiretamente do combate à 

pandemia, desde que não tratassem do mesmo assunto, 

as quais foram div ididas em oito grupos: Estado 

de Emergênc ia e Estado de Calamidade; regulação 

do func ionamento da máquina pública; combate às 

fake news ; medidas assistenc iais ; inter venção na 

propr iedade pr ivada; isolamento soc ial ; impacto no 

orçamento e processo de reaber tura, levando-se em 

consideração a f inalidade de cada norma.

Com base na Resolução 510/20167 do Conselho 

Nac ional de Saúde (CNS), o presente estudo seguiu 

todos os pr inc ípios ét icos necessár ios às pesquisas 

em Ciênc ias Humanas e Soc iais, estando dispensado 

do registro e avaliação pelo sistema do Comitê de 

Ét ica em Pesquisa da Comissão Nac ional de Ét ica em 

Pesquisa (CEP/CONEP), por ut il izar informações de 

domínio e de acesso público.

RESULTADOS E DiScUSSÃO

Do Estado de Emergência, de Calamidade e o 
funcionamento da máquina pública municipal

A declaração de pandemia feita pela OMS, em 

11 de março de 2020, em razão da proliferação do 

novo coronav írus, levou os Governos dos Estados e 

Munic ípios do país a buscarem medidas normat ivas 

que permit issem enf rentar com agilidade e dentro da 

legalidade o inimigo que se alastrava pelo mundo8.

Em Sobral , a publicação dos Decretos n.º 2.3709, 

de 13 de março de 2020, que inst ituiu o Plano 

Munic ipal de Cont ingênc ia para o coronav írus; n.º 

2.37110, de 16 de março de 2020, que estabeleceu o 

Estado de Emergênc ia no âmbito do Munic ípio, e n.º 

2.40911, de 21 de abr il do mesmo ano, que declarou o 

Estado de Calamidade, deram iníc io à maior batalha 

que já enf rentamos, tendo em v ista que até o dia 25 

de outubro de 2020 contabilizávamos 12.515 casos12 

posit ivos de Cov id-19.

Com essas dec isões, foi autor izada a realização 

de dispensa de lic itação para a aquisição de 

bens, ser v iços e insumos de saúde dest inados ao 

enf rentamento da Emergênc ia de Saúde Pública de 

Impor tânc ia Internac ional (ESPII) decor rente do novo 

coronav írus, bem como foi autor izada a contratação 

direta de prof issionais de saúde – espec ialmente 

os diretamente relac ionados à assistênc ia à saúde, 

obser vando-se a Medida Prov isór ia n.º 922, de 28 

“Até o dia 25 de 
outubro de 2020 
contabilizávamos 

12.515 casos
posit ivos de Covid-19”
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de fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal n.º 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 

a contratação por tempo determinado para atender 

à necessidade temporár ia de excepc ional interesse 

público13.

Regras foram inst ituídas em relação aos processos 

administrat ivos, ante à necessidade de garant ir o 

amplo acesso às informações, possibilitando assim 

o exerc íc io do contraditór io e ampla defesa, como 

a suspensão dos prazos administrat ivos junto aos 

órgãos da administração pública direta e indireta do 

Munic ípio de Sobral , por meio do Decreto n.º 2.381, 

de 24 de março de 2020 e Decreto n.º 2.389, de 30 

de março de 2020, bem como foi regulamentada a 

realização de atos processuais por v ideoconferênc ia, 

no âmbito dos processos disc iplinares da Prefeitura 

de Sobral , por intermédio do Decreto n.º 2.487, de 18 

de agosto de 2020, tendo em v ista as restr ições para 

a realização de audiênc ias presenc iais em v ir tude 

da obser vânc ia do isolamento soc ial e a necessidade 

de regulamentar os atos processuais, no âmbito dos 

procedimentos disc iplinares, de maneira remota. Em 

05 de julho de 2020, através do Decreto n.º 2.460, 

de 24 de março de 2020, houve a pror rogação da 

suspensão dos prazos administrat ivos junto aos 

órgãos da administração pública direta e indireta 

do Munic ípio de Sobral , bem como a pror rogação de 

venc imentos de taxas14-16.

As sessões de julgamento do Contenc ioso 

Administrat ivo Tr ibutár io do Munic ípio de Sobral 

(CONTRIM) puderam ser realizadas de forma não 

presenc ial por meio de v ideoconferênc ia ou 

tecnologia similar, na forma estabelec ida pelo 

Presidente do Órgão, no per íodo de v igênc ia do 

Estado de Emergênc ia, conforme disposto no Decreto 

n.º 2.45117, de 19 de junho de 2020.

Para que os func ionár ios públicos munic ipais 

pudessem permanecer em suas residênc ias, 

promovendo assim o isolamento soc ial , foi decretado 

ponto facultat ivo para o expediente dos dias 19 e 20 

de março de 2020 em todos os órgãos e ent idades da 

administração pública munic ipal de Sobral , conforme 

Decreto n.º 2.37318, de 17 de março de 2020.

Do Combate às Fake News

O cenár io da pandemia foi propíc io para a 

propagação de fal sas not íc ias ( fake news) por meio 

das mídias soc iais. De modo que, durante a pandemia, 

a disseminação de not íc ias fal sas contr ibui para o 

descrédito da c iênc ia e das inst ituições globais de 

saúde pública, bem como enf raqueceu a adesão da 

população aos cuidados necessár ios de prevenção, 

ao lidar com a pandemia19.

A fac ilidade e veloc idade da propagação de 

inverdades e o impacto que estas podem gerar 

foram os mot ivos que impul sionaram a edição da 

Lei Munic ipal n.º 1.99420, de 08 de abr il de 2020, 

que estabelece penalidades administrat ivas a quem 

divulgar informação fal sa, cujo descumpr imento 

poderá gerar multa, podendo dobrar o valor aplicado 

caso o conteúdo da inf ração esteja relac ionado à 

Cov id-19 e comet ida durante per íodo de Emergênc ia 

ou Calamidade Pública no Munic ípio.

Visando à regulação da lei supramenc ionada, 

o Decreto n.º 2.43320, de 21 de maio de 2020, 

estabelece o r ito do procedimento administrat ivo 

que, comprovando-se a not íc ia fal sa, além da 

aplicação de multa, culminará no encaminhamento 

do procedimento às autor idades competentes para a 

apuração da conduta sob a ót ica penal e c iv il .

Das medidas Assistenciais

As or ientações dos órgãos sanitár ios em relação 

aos cuidados para ev itar o contágio da Cov id-19 

foram amplamente divulgadas à população, tais 

como ev itar aglomerações, optar por permanecer em 

suas residênc ias, higienizar constantemente as mãos 

com água e sabão, cuidar da limpeza de seus objetos 

e dos ambientes em que estão expostos. Prev iu-se 

que o consumo de água aumentar ia substanc ialmente 

nas residênc ias, o que levou à edição do Decreto n.º 

2.37521, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre 

readequação dos valores concernentes às tar ifas de 

água e esgoto no âmbito do ser v iço autônomo de água 

e esgoto de Sobral , f icando concedido o desconto 

de 10%  nas faturas das unidades consumidoras 

enquadradas na Categor ia Residenc ial e que t iverem 

um consumo de até 20 m³; além disso, foi garant ida 

a isenção da cobrança de tar ifa de água e esgoto 

às unidades consumidoras enquadradas na Categor ia 

"Durante a pandemia, a 
disseminação de notíc ias 
falsas contr ibui para o 
descrédito da ciência e 
das instituições globais 

de saúde pública"
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Residenc ial , em que consumo mensal de água fosse 

menor ou igual a 20 m³, cujas famílias est ivessem 

regularmente cadastradas nos Programas Soc iais 

do Governo e possuíssem Número de Ident if icação 

Soc ial (NIS), até cessarem os efeitos do Decreto 

Munic ipal de Emergênc ia n.º 2.37110. Também f icaram 

suspensos os ser v iços de cor te de fornec imento de 

água das unidades consumidoras enquadradas na 

Categor ia Residenc ial , cujo consumo mensal de água 

fosse menor ou igual a 10 m³.

Entendendo que o isolamento soc ial é medida 

ef icaz para ev itar a proliferação do novo coronav írus, 

mas c iente do impacto econômico, em espec ial 

à população mais carente, assim como às pessoas 

jur ídicas de direito pr ivado, o poder público expediu 

o Decreto n.º 2.39422, de 03 de abr il de 2020, que 

suspendeu por 90 dias os atos de inscr ição de débitos 

em dív ida at iva, salvo para ev itar a prescr ição, o 

encaminhamento para protesto de cer t idões de 

dív ida at iva e o ajuizamento de execuções f iscais – 

à exceção da necessidade de se ev itar a prescr ição 

da pretensão Fazendár ia. 

Ainda em relação ao impacto econômico causado 

pelas ações essenc iais de enf rentamento à pandemia 

causada pelo novo coronav írus, o Poder Público 

Munic ipal preocupou-se com os prof issionais que 

de alguma forma t iveram suas rot inas de trabalho 

alteradas. Em Sobral , a par t ir da edição da Lei 

Munic ipal n.º 1.995, de 08 de abr il de 2020, que 

autor iza, temporar iamente, o Poder Público a adotar 

medidas assistenc iais excepc ionais em favor da 

categor ia de mototax istas e tax istas cadastrados 

pela Secretar ia Munic ipal de Ser v iços Públicos 

(Sesep), foram disponibilizados a esses prof issionais 

uma cesta básica e o aux ílio f inanceiro no valor de R$ 

50,00, em razão da inter rupção de suas at iv idades, 

conforme o Decreto n.º 2.402, de 08 de abr il de 

202023. 

Outras famílias soc ialmente vulneráveis também 

receberam amparo do Poder Público. Com isso, por 

meio do Decreto n.º 2.380, de 23 de março de 2020, 

o aux ílio f inanceiro do Programa Crescer Bem em 

Sobral , inst ituído pela Lei n.º 1.780, de 12 de julho 

de 2018, com valor e cr itér ios est ipulados no seu 

ar t . 2º e regulamentado por meio do Decreto n.º 

2.283, de 22 de outubro de 2019, f icou acresc ido de 

R$ 50,00 em cada uma de suas faixas, ao longo da 

duração do Estado de Emergênc ia estabelec ido pelo 

Decreto n.º 2.371, de 16 de março de 202024.

Os ser v idores públicos efet ivos, comissionados e 

temporár ios da área da saúde receberam Grat if icação 

por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), inst ituída 

na Lei n.º 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, e 

regulamentada pelo Decreto n.º 1.82325, de 16 de 

fevereiro de 2017, considerando o efet ivo desempenho 

das at iv idades relac ionadas ao enf rentamento 

do novo coronav írus, com fundamento na Lei n.º 

2.00326, de 26 de maio de 2020, o que se conf igura 

como reconhec imento impor tante ao trabalho, 

compromisso e dedicação desses prof issionais 

durante a pandemia. 

Com a or ientação do Governo do Estado do Ceará 

de pror rogar a polít ica de isolamento soc ial r ígido 

no Munic ípio de Sobral , inst ituída por intermédio 

do Decreto Estadual n.º 33.60827, de 30 de maio de 

2020, e entendendo as consequênc ias dessa restr ição 

de mobilidade, o Poder Público Munic ipal pror rogou 

para o dia 20 de agosto de 2020 o venc imento da 

cota única do Imposto Sobre a Propr iedade Predial 

e Ter r itor ial Urbana (IPTU) do cor rente ano, com o 

desconto de 10%, através da publicação do Decreto 

n.º 245028, de 19 de junho de 2020. 

Também foi pror rogado até o dia 31 de maio de 2020 

o prazo para recolhimento/pagamento dos t r ibutos 

munic ipais – Taxa de Licença para Func ionamento de 

Estabelec imento de Produção, Comérc io, Indústr ia, 

Prestação de Ser v iços e Similares e Taxa de Registro 

e Inspeção Sanitár ia – com venc imentos entre os 

dias 23 de março a 30 de maio de 2020, bem como 

o prazo para o venc imento de todos os Alvarás de 

Func ionamento com validade entre os dias 23 de 

março a 30 de maio de 2020 e o venc imento de todos 

os Alvarás Sanitár ios com validade entre os dias 23 

de março a 30 de maio de 2020, conforme disposto 

no Decreto n.º 2.41929, de 07 de maio de 2020. 

Da intervenção na proprietade privada

Para a aber tura do hospital de campanha e 

ocupação de hospital pr ivado para supor te no 

recebimento de casos suspeitos e conf irmados de 

Cov id-19, o Munic ípio fez requisição administrat iva 

“O poder público 
municipal preocupou-se 
com os prof issionais que 
de alguma forma tiveram 
suas rotinas de trabalho 

alteradas”



22  -  SANARE (Sobral, online). 2021; 20 (Supl. 1): 17-27

de equipamentos pr ivados. Os Decretos n.º 2.369, de 

13 de março de 2020 e n.º 2.377, de 20 de março 

de 2020, cuidaram de regulamentar a inter venção 

no Hospital Doutor Estevam Ponte e Clínica Doutor 

Franc isco Alves, respect ivamente, sendo que, 

neste últ imo prédio, foi instalado o Hospital de 

Campanha Cov id-19 Doutor Franc isco Alves, que já 

teve a inter venção pror rogada por força do Decreto 

n.º 2.508, de 29 de setembro de 2020. Essas ações 

t iveram impacto na ampliação da rede de atenção à 

saúde, sobretudo em relação ao aumento de leitos 

para pac ientes suspeitos e conf irmado de Cov id-19, 

tendo em v ista que Sobral é sede da Macror região 

Nor te de Saúde, que atende cerca de 1.669.655 

habitantes. Ao todo, foram cr iados 84 leitos clínicos 

e dez leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI)30-33.

Para o regular func ionamento desses hospitais, 

foi necessár io prov idenc iar a cr iação de 483 cargos 

públicos, por meio dos Decretos n.º 2.387, de 29 de 

março de 2020, e n.º 2.426, de 09 de maio de 2020, 

autor izando a Secretar ia Munic ipal da Saúde (SMS) 

a realizar a contratação de prof issionais por tempo 

determinado para atender à necessidade temporár ia 

de excepc ional interesse público, considerando o 

Estado de Emergênc ia decretado34. A contratação 

temporár ia desses prof issionais foi efet ivada através 

da realização de três seleções públicas simplif icadas 

voltadas à contratação de prof issionais para o 

enf rentamento da pandemia.

Outra inter venção munic ipal por modalidade 

de requisição administrat iva foi realizada para 

v iabilizar a recomendação da Organização Mundial 

de Saúde quanto ao uso de máscaras, de forma 

a ev itar o contágio da Cov id-19, bem como em 

razão da impresc indível ut il ização de máscaras 

pelos prof issionais da área de saúde e por toda a 

população sobralense, as quais se apresentavam 

escassas no mercado brasileiro. Com a publicação do 

Decreto n.º 2.396, de 04 de abr il de 2020, alterado 

pelo Decreto n.º 2.41235, de 24 de abr il de 2020, 

foram requisitadas para a ut il ização na fabr icação 

de máscaras de uso pessoal da população todas as 

instalações f ís icas da empresa Diamantes Linger ie, 

localizada no Distr ito Industr ial de Sobral , Ceará, 

englobando tudo o que era necessár io para o seu 

regular e efet ivo func ionamento.

Do isolamento social

Como única forma de conter a disseminação 

do v írus, o Decreto n.º 2.43736, de 31 de maio de 

2020, inst ituiu no Munic ípio de Sobral a polít ica 

do isolamento soc ial r ígido como medida de 

enf rentamento da Cov id-19, em obser vânc ia ao 

Decreto Estadual n.º 33.60827, de 30 de maio de 

2020, uma vez que a impresc indibilidade de medidas 

mais restr it ivas se impõe, a par t ir do entendimento 

de que a v ida do c idadão é o direito fundamental 

de maior expressão const ituc ional , sendo obr igação 

do Poder Público, em situações excepc ionais, agir 

com o seu legít imo poder de políc ia para a proteção 

das garant ias e direitos const ituc ionais, adotando 

as ações necessár ias, por mais que, para tanto, 

restr ições a outros direitos sejam indispensáveis.

As medidas de restr ição de mobilidade e 

func ionamento do comérc io em geral foram 

or ientadas a par t ir de Decretos Munic ipais que, 

semanalmente, com base em dados epidemiológicos, 

foram publicados com as diretr izes sobre as limitações 

do func ionamento das at iv idades, fechamento do 

mercado público, bancos e lotér icas, considerando a 

necessidade de se estabelecer um plano de resposta 

efet ivo para essa condição de saúde de ampla 

repercussão populac ional , no âmbito do Brasil e do 

Munic ípio de Sobral . Fez-se necessár io regulamentar 

a organização de atendimentos bancár ios, haja v ista 

que esses locais const ituem pontos nevrálgicos 

para eventual contaminação em massa pelo novo 

coronav írus, bem como considerando que a grande 

maior ia das pessoas a serem atendidas nas agênc ias 

bancár ias e congêneres são pessoas carentes e que 

possuem menos condições de isolamento soc ial ; 

por tanto, são mais suscet íveis à contaminação. 

Em verdade, controlar as f ilas e aglomerações nas 

agênc ias bancár ias e casas lotér icas foi um dos 

grandes desaf ios para tornar efet ivo o isolamento 

soc ial . 

Do impacto no orçamento

Diante dessas ações mais restr it ivas e que 

"O Decreto n.º 2.437, de 31 
de maio de 2020, instituiu 

no Município de Sobral 
a polít ica do isolamento 

social r ígido como medida 
de enfrentamento da 

Covid-19"
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impactaram diretamente a economia da c idade de 

Sobral , coube à gestão munic ipal também estabelecer 

medidas a f im de reduz ir custos na administração 

pública munic ipal , na busca por ev itar a demissão 

de trabalhadores, v isto que a ar recadação munic ipal 

apresentou queda signif icat iva, acar retando impacto 

imediato e signif icat ivo nas f inanças do Munic ípio, 

decor rente da desaceleração brusca da at iv idade 

econômica provocada pela pandemia.

Para isso, a câmara munic ipal aprovou a Lei 

n.º 1.99837, em 30 de abr il de 2020, autor izando 

o poder execut ivo a estabelecer diretr izes para o 

cont ingenc iamento de gastos de todos os órgãos do 

poder execut ivo munic ipal , considerando a decretação 

dos Estados de Emergênc ia e de Calamidade para o 

enf rentamento do novo coronav írus, e dando outras 

prov idênc ias. Com a publicação da c itada Lei, editou-

se o Decreto n.º 2.41538, 30 de abr il de 2020, que 

estabeleceu diretr izes para o cont ingenc iamento de 

gastos proposto. 

Foram consideradas, nesse cont ingenc iamento, 

a postergação para o ano de 2021 das promoções 

e progressões func ionais dos ser v idores públicos 

munic ipais, a vedação de nomeação de candidatos 

aprovados em concurso e a redução de valores 

de representações de cargos de prov imento em 

comissão e grat if icações f inanceiras (Grat if icação 

por Trabalho Técnico Relevante – GTTR). Ressalta-

se que essas restr ições não foram aplicadas aos 

prof issionais relac ionados aos ser v iços de saúde e 

saneamento, dada a espec if ic idade do evento que 

mot ivou tais medidas. Isso garant iu que as contas 

do poder execut ivo não sof ressem um desequilíbr io 

f inanceiro, o que tornar ia mais grave a cr ise, 

podendo acar retar compromet imentos f iscais.

Outras prov idênc ias para o ajuste das contas 

públicas também foram implementadas, as quais 

foram realizadas dev ido aos apor tes e incent ivos 

f inanceiros recebidos do Ministér io da Saúde para 

as ações de enf rentamento da pandemia. Como é de 

praxe, o planejamento orçamentár io para o ano de 

2020 foi elaborado em 2019. Naquela ocasião, não 

se t inha nenhuma perspect iva acerca do cenár io 

pandêmico v ivenc iado. Desse modo, foi necessár io, 

nesse ano, adequar os valores orçamentár ios, bem 

como os contratos da Secretar ia da Saúde, através 

de procedimentos administrat ivos e jur ídicos, com 

a realização de remanejamentos orçamentár ios, 

solic itações de crédito suplementar ao orçamento, 

apost ilamentos e adit ivos de contratos. Com a 

publicação do Decreto n.º 2.42039, de 08 de maio 

de 2020, foi estabelec ida a aber tura de um crédito 

adic ional ao orçamento v igente.

Todos esses procedimentos foram precedidos 

de atos e publicações of ic iais a f im de garant ir 

o cumpr imento aos pr inc ípios da administração 

pública, tais como a legalidade, a moralidade e 

a public idade. As publicações foram realizadas 

em permanente contato e consenso com outras 

Secretar ias do Munic ípio, carac ter izando o emprego 

da solidar iedade e, sobretudo, do compar t ilhamento 

da responsabilidade entre os entes públicos. Essas 

ações foram essenc iais na alocação de mais de 50 

milhões de reais recebidos pelo Fundo Munic ipal 

de Saúde e empregados nas ações e ser v iços de 

enf rentamento da Cov id-19.

Do processo de reabertura

As restr ições adotadas sur t iram efeito, de 

modo que, com a redução da taxa de contaminação 

e ocupação de leitos, permit iu-se o processo de 

reaber tura responsável das at iv idades econômicas 

e compor tamentais, com cautela e atenção, 

baseando-se no entendimento dos espec ialistas 

da saúde, sem presc indir do isolamento soc ial e 

de sua regionalização como polít icas públicas de 

enf rentamento da pandemia, compromet idas, ac ima 

de tudo, com a v ida do c idadão.

Os Decretos de n.º 2.469, de 19 de julho de 2020; 

n.º 2.477, de 02 de agosto de 2020; n.º 2.482, de 

09 de agosto de 2020 e n.º 2.486, de 15 de agosto 

de 2020, deram iníc io às quatro pr imeiras fases 

do processo de reaber tura, mantendo, porém, o 

isolamento soc ial , perdurando esta últ ima fase até a 

f inalização do levantamento dos dados40.

Ao se t ratar da aber tura de at iv idades econômicas 

e compor tamentais, cuidou-se em condic ionar esse 

processo de retomada da economia à obser vânc ia, 

"As restr ições adotadas 
sur t iram efeito, de

modo que, com a redução 
da taxa de contaminação 

e ocupação de leitos, 
permitiu-se o processo de 
reaber tura responsável das 

ativ idades"
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por par te dos setores liberados, de medidas 

sanitár ias def inidas pelas autor idades de saúde como 

necessár ias para ev itar qualquer mínimo retrocesso 

no trabalho desenvolv ido até hoje pelo Munic ípio, 

no combate à Cov id-19, o qual sempre se baseou na 

c iênc ia e em ações responsáveis, sobretudo seguras 

para a v ida da população.

cONcLUSÃO

Após oito meses desde o surgimento dos pr imeiros 

casos de Cov id-19 no Munic ípio de Sobral , mais de 

70 atos normat ivos foram baixados buscando regular 

o combate à pandemia, já que a necessidade de 

fundamentar as ações do Munic ípio fez com que, 

quase que diar iamente, fosse publicado um decreto 

tratando do assunto. 

Ao efetuar o levantamento normat ivo que 

deu base e sustentação legal às ações munic ipais 

voltadas a ev itar a disseminação do v írus, foi 

possível a classif icação dos atos em oito grupos: 

Estado de Emergênc ia e de Calamidade; regulação 

do func ionamento da máquina pública; combate às 

fake News ; medidas assistenc iais ; inter venção na 

propr iedade pr ivada; isolamento soc ial ; impacto no 

orçamento e processo de reaber tura.

O presente estudo buscou efetuar um 

levantamento dos pr inc ipais atos normat ivos que 

permit iram à administração pública desenvolver 

ações voltadas à redução dos r iscos da população 

f rente à cr ise sanitár ia que se abateu em nosso 

país, pr inc ipalmente em decor rênc ia das disputas 

polít icas envolvendo as t rês esferas de governo.
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